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Francisco Gladyson Pontes.2.83.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0192879-67.2015.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: 
ABDIAS PATRÍCIO OLIVEIRA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, 
para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.84.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005321-48.2017.8.06.0108 – de Jaguaruana, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA, em que é impetrante: FRANCISCA MARIA DA ROCHA, sendo impetrado: 
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para desprovê-la, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze 
Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.85.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000365-13.2012.8.06.0189 – de Catunda, em que é apelante:MUNICÍPIO DE CATUNDA, sendo apelado: 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - SEMACE - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação 
Cível, para desprovê-la, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva 
e Francisco Gladyson Pontes. VOTO DE PESAR: A Exma. Sra. Desa. Maria Iraneide Moura Silva propôs voto de pesar pelo 
falecimento da servidora Tereza Cristina Abreu Silva, voto extensivo à família enlutada. Acostaram-se ao voto os demais 
membros da Câmara e a representante do Ministério Público, Dra. Francisca Idelária Pinheiro Linhares. DIVERSOS: 3.
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA- 3.1.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004190-85.2013.8.06.0170 – de Tamboril, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL, em que é exequente: UNIAO FEDERAL / 
FAZENDA NACIONAL, sendo executado: MARIA JACIRA NASCIMENTO DE ANDRADE ME - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA A Exma Sra, Desa. Maria Iraneide Moura Silva anunciou na 
sessão a retirada de pauta dos autos - Adiado julgamento.3.2.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-19.2018.8.06.0069 – de 
Coreaú, em que é apelante: MUNICÍPIO DE COREAÚ, sendo apelado: RAFAELA XIMENES PESSOA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES. O Exmo.Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes 
retirou de pauta os autos para melhor reexaminar a matéria. 4.PEDIDO DE VISTA: 4.1.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172251-
86.2017.8.06.0001 - 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA – em que é apelante: RAIMUNDO EDIONE MATIAS VIEIRA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES. Adiado julgamento, convocação de um membro 
para julgamento estendido de acordo com o art.942, do CPC. TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente da Segunda Câmara de Direito Público, comunicou aos demais 
integrantes desta Câmara, que na presente sessão foram julgados: OITENTA E SETE (87) recursos cíveis, sendo: PROCESSOS 
EXTRAPAUTA:  DOIS (02) CONFLITOS DE COMPETÊNCIA; PROCESSOS EM PAUTA: TRINTA E SEIS (36) APELAÇÕES 
CÍVEIS, VINTE E QUATRO (24) APELAÇÕES/REMESSAS NECESSÁRIAS, TRÊS (03) REMESSAS NECESSÁRIAS,QUATORZE 
(14) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DOIS (02) AGRAVOS INTERNOS , CINCO (05) AGRAVOS DE INSTRUMENTO E UM 
(01) MANDADO DE SEGURANÇA. E, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente 
Ata, a qual, lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 14 de julho de 2021.

DESA. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Presidente

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT
Coordenadora

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25/2021 - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. Aos vinte e um (21) dias do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões das Câmaras de Direito Público Isoladas, às 13:30 horas, teve lugar a 25ª Reunião 
Ordinária de 2021,ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 24/2021 da 2ª Câmara de 
Direito Público, de 14.07.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– PRESIDENTE, FRANCISCO GLADYSON PONTES, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES E DRA. ROSILENE FERREIRA FACUNDO - JUÍZA CONVOCADA- PORTARIA Nº 900/2021.A Procuradoria Geral de 
Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. Dra. Francisca Idelaria Pinheiro Linhares - Procuradora de Justiça e a Defensoria 
Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Dra. Darlyanne Portela Landim– Defensora Pública, sendo os trabalhos 
coordenados pela Dra. ISMÊNIA NOGUEIRAALENCARBITENCOURTCoordenadora.JULGAMENTOS:1.PROCESSOSEXTRAP
AUTA:1.1.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000874-11.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE 
DIREITO DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo 
de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.1.2. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000760-72.2021.8.06.0000 
- de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, 
sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por 
unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.1.3.CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA Nº 0001650-11.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE 
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EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES 
LEITE – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, 
provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e 
Maria Iraneide Moura Silva.1.4.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001697-82.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é 
suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: 
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.1.5.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001541-
94.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é suscitante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 
COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA - Relator: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar 
competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.PROCESSOS EM PAUTA:2.1.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0139239-23.2013.8.06.0001/50000 – de 
Fortaleza, em que é embargante: CRASA C.ROLIM AUTOMÓVEIS LTDA., sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.2.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038832-48.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é 
apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: ROBERTA KELLY RIPARDO FERREIRA - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.3.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0022253-25.2009.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é embargante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: RÓSCIO AGUIAR REBOUÇAS - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos 
aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.4.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0046534-48.2017.8.06.0071/50000 – do Crato, em que é embargante: ESTADO 
DO CEARÁ, sendo embargado: EUGÊNIO GONDIM MOTA JUNIOR - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para 
rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.5.APELAÇÃO/
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0140800-53.2011.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: MAURO ROGÉRIO RORATTO, 
sendo apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, não conheceu da 
Remessa Necessária, conheceu da Apelação Cível, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.6.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0154775-45.2011.8.06.0001 – de Fortaleza, em 
que é apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, sendo apelado: MARCOS SÉRGIO SOARES 
DE SOUSA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.7.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0152775-
28.2018.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: PRINTCOLOR GRÁFICA E EDITORA LTDA., sendo 
emabargada: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.8.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0008103-03.2017.8.06.0084/50000 - de Guaraciaba Do Norte, em que é embargante: IANA MARIA MARTINS DE SOUSA, 
sendo embargado: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para 
provê-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.9.AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0620277-14.2021.8.06.0000 – de Juazeiro Do Norte, em que é agravante: MXM SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, sendo agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo de Instrumento, para desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.10.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0621894-09.2021.8.06.0000/50001 - De Fortaleza, em que é embargante: 
STRATURA ASFALTOS S/A, sendo embargada: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos 
aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.11.
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000032-34.2018.8.06.0033 - de Assaré, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, sendo apelada: ANA NERY 
MAIA DA SILVA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhes provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
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Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.12.APELAÇÃO/REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0000032-85.2017.8.06.0189 – de Santa Quitéria, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 
DE SANTA QUITÉRIA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CATUNDA, sendo apelado: MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE 
COSTA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhe provimento ao Apelo e dar 
parcial provimento a Remessa Necessária, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.13.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0261305-58.2020.8.06.0001 - de 
Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é 
apelante: MARIA SARAIVA PAZ, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.14.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065983-92.2017.8.06.0167 – de Sobral, em que é 
apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS., sendo apelada: KATIA ISMENIA SOUSA LIBERATO - 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto 
da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.15.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0890909-25.2014.8.06.0001 
– de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: DANIEL GOMES DE SOUSA - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: -“A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite.2.16.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212436-11.2013.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: SÃO 
BENEDITO AUTOVIA LTDA., sendo apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO- DETRAN- CEARÁ - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Após a dispensa da leitura do relatório, a 
Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva-relatora e Presidente dessa Câmara passou a palavra para sustentação oral no 
prazo regimental de quinze (15) minutos, para o Dr. João Pedro Mota Bezerra; OAB/CE: 40.820. Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.17.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0171337-85.2018.8.06.0001 – de Fortaleza, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é impetrante: 
REGINA SHEILA GUEDES BARBOSA GERMANO, sendo impetrado: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para desprovê-la, rejeitando a 
preliminar arguida, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.18.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0163869-07.2017.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que são embargantes: WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., WALMART BRASIL LTDA., BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE 
LTDA., sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.19.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-
10.2019.8.06.0112 – de Juazeiro Do Norte, em que é apelante: M. DE J. DO N., sendo apelada: S. R. DE J. O. R. P. M. M. DE 
J. O.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.20.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003218-51.2018.8.06.0167 – de Sobral, em que é 
apelante:  MUNICÍPIO DE SOBRAL, sendo apelado: JORGE ANTÔNIO PRADO ARAGÃO - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.  Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.21.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049321-92.2013.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
sendo apelado: ESPÓLIO DE JEOVA DIAS DE SOUSA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-
la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.22.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0836525-15.2014.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOGISTA DE 
FORTALEZA-SINDILOJAS, sendo apelado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.  Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.23.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205037-57.2015.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: VIA LUXO TRANSPORTES 
E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA – ME, sendo apelados: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO- DETRAN- CEARÁ 
e ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.24.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0322518-66.2000.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: IZABEL MARIA QUEIROZ 
DE FREITAS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.25.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000210-
30.2012.8.06.0150/50002 - de Quiterianopolis, em que é embargante: FRANCISCA DE LACERDA DE DEUS, sendo 
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embargado: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.26.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0000221-59.2012.8.06.0150/50002 - de Quiterianopolis, em que é embargante: AURENI NÓBREGA DE ANCHIETA, sendo 
embargado: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.27.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405272-
98.2019.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: GILSON DE SOUSA OLIVEIRA FILHO, sendo apelado: MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la parcialmente, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.28.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172251-86.2017.8.06.0001 
- 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA – em que é apelante: RAIMUNDO EDIONE MATIAS 
VIEIRA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por maioria, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite, Tereze Neumann Duarte Chaves, Maria Iraneide Moura Silva e Rosilene Ferreira 
Facundo – Juíza convocada (Portaria nº 900/2021), art. 942, do CPC.2.29.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0629631-
05.2017.8.06.0000/50001 – de Fortaleza, em que é embargante: UNIT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. e 
CONSTRUTORA FLORIDA LTDA., sendo embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por 
unanimidade, conheceu parcialmente dos aclaratórios, para provê-los parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.30.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183857-53.2013.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante:  ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS CARDOSO - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, 
por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.31.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0671162-44.2012.8.06.0001/50002 – de Fortaleza, 
em que são embargantes: CLÓVIS FONTENELE NETO, PAULO SALES JÚNIOR, LUÍS CARLOS BASTOS PINHEIRO, 
EDILSON ALVES DA JUSTA e FERNANDO RUITER DE LUCENA CASTRO, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade, conheceu dos aclaratórios como agravo interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.32.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0035587-
29.2009.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que são embargantes: AGUEDA MARIA FROTA RIBEIRO, PAULO JORGE 
COELHO SIMOES, FERNANDO ANTONIO SALES ROCHA, FRANCISCO CELIO CHAGAS DE PONTES, MARIA DE FATIMA 
MELO DE SOUZA, ARTUR NUNES TORRES DE MELO, LEILA MARILIA CAVALCANTE COELHO, RAIMUNDO MARCELO 
CARVALHO DA SILVA, MARIA DIDO MORAES RIBEIRO, MARIA JOSE DE SALES ANDRADE, VERA LUCIA MOREIRA 
BRAGA, REGINA FATIMA CAMINHA BARBOSA GALVAO, SUELY ANDRADE DAMASCENO, JOSE WELLINGTON COSTA 
ROLIM, MARIA LUIZA ARAUJO FREITAS, ROBERTO FLAVIO DE HOLANDA CAVALCANTE. MARIA CACILDA DINIZ, MARIA 
NIVEA BARROCAS ALEXANDRE, LUIZ FERNANDO DA CRUZ SILVA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:  “A 
Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente dos aclaratórios, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.33.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025181-59.2011.8.06.0071 – do 
Crato, em que é apelante: MARIA REGILANIA DOS SANTOS SILVA, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.34.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163279-93.2018.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante: A. P. T, sendo apelado: APELADO: E. DO C.. - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.35.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163721-59.2018.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: JOSÉ RAIMUNDO DE 
PAULA, sendo apelado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.36.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-15.2013.8.06.0210 – de Altosanto, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, 
sendo apelado: MILTON CORTEZ DA SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto 
da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.37.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-
18.2019.8.06.0163 – de São Benedito, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, sendo apelada: MARIA SANDRA 
BANDEIRA DE SOUZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese 
do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.38.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-64.2019.8.06.0163 – de 
São Benedito, em que é apelante: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, sendo apelada: MARIA DO SOCORRO REIS - Relator: 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
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unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.39.AGRAVO INTERNO Nº 0861373-66.2014.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é 
agravante: NARCÉLIO SILVA MIRANDA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann 
Duarte Chaves.2.40.AGRAVO INTERNO Nº 0175226-52.2015.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: REJANE 
DO NASCIMENTO SILVA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, não conheceu do Agravo Interno, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.41.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0874215-78.2014.8.06.0001/50001 - de Fortaleza, em que são embargantes: DALILA ARAÚJO BENONI e 
BRIANE DE OLIVEIRA BENONI, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu dos 
aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.42.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074210-07.2005.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: JOSÉ WALTER DO 
NASCIMENTO PEREIRA, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação Cível, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann 
Duarte Chaves.2.43.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002474-48.2019.8.06.0126 - de Mombaça, remetente: JUÍZO 
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA, sendo apelada: 
BENEDITA ELIZETE RICARDO CLARINDO - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para 
negar-lhes provimento, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.44.AGRAVO INTERNO Nº 0168804-86.2000.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é 
agravante: PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, sendo agravados: MUNICIPIO DE MARANGUAPE, MUNICÍPIO 
DE MARACANAÚ, MUNICÍPIO DE FORTALEZA. PROCURADORA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA e 
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, rejeitando a 
preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.45.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0059691-22.2008.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo embargados: CLAUDIA SOUSA LIMA ROCHA, FELIPE GOMES GARCIA, FRANCISCO JOSE 
BEZERRA DA SILVA, FRANCISCO MARCELO FREITAS PIMENTEL RAMOS, FRANCISCO OCEAN PASSOS MEIRELES e 
IRLANEIDA CAVALCANTE GOMES - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES 
– Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.46.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0035847-
04.2012.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: E. DO C., sendo embargado: F. F. M. D.- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e 
Tereze Neumann Duarte Chaves.2.47.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0348992-74.2000.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, 
em que são embargantes: CLÁUDIA SANTOS PINHEIRO, PAULO AFONSO QUEIROZ DE CASTRO, JOSÉ AUGUSTO 
NOGUEIRA, JOSÉ FRANCISCO ALVES RODRIGUES e ANTONIO FERNANDO PEREIRA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.48.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0348992-
74.2000.8.06.0001/50001 - de Fortaleza, em que é embargante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, sendo embargados: CLÁUDIA 
SANTOS PINHEIRO, PAULO AFONSO QUEIROZ DE CASTRO, JOSÉ AUGUSTO NOGUEIRA, JOSÉ FRANCISCO ALVES 
RODRIGUES e ANTONIO FERNANDO PEREIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.49.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0110029-34.2007.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: VALBERTO BATISTA DA 
COSTA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.50.AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0622625-39.2020.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: 
COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para 
desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.51.EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO Nº 0007545-05.2019.8.06.0167/50000 – de Sobral, em que é embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo 
embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto 
da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.52.AGRAVO INTERNO Nº 0627415-
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66.2020.8.06.0000/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: CARIRI GARDEN ESTACIONAMENTO E EVENTOS LTDA., 
sendo agravados: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.53.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007985-
98.2019.8.06.0167 – de Sobral, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL, em que é 
apelante: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, sendo apelado: JOSÉ JOHNSON VASCONCELOS DE LIMA 
- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes parcial provimento, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.54.AGRAVO INTERNO Nº 0011456-
86.2013.8.06.0053/50000 – de Camocim, em que é agravante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo agravado: RICARDO 
FERRO DE OLIVEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – 
Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.55.AGRAVO INTERNO Nº 0635548-
97.2020.8.06.0000/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.56.APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0156430-13.2015.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: CICERO DIEGO DA SILVA SOUZA, sendo apelado: ESTADO 
DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.

2.57.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0015416-41.2017.8.06.0043/50000 - de Barbalha, em que é embargante: 
MARCOS ALVINO DA SILVA, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para 
rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.58.APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0036653-39.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, julgou a Apelação prejudicada, 
acolheu a preliminar arguida, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.59.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0640100-08.2020.8.06.0000 – de Cascavel, em que é agravante: INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo agravada: FRANCISCA ROCHA SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e 
Maria Iraneide Moura Silva.2.60.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620362-97.2021.8.06.0000  - de Fortaleza, em que é 
agravante: CLODOALDO DA COSTA BRITO, sendo agravado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INS. - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade, conheceu parcialmente do Agravo de Instrumento, para provê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, 
Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.61.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621650-
80.2021.8.06.0000 – de Lavras Da Mangabeira, em que é agravante: DARLAN GERMANO GONÇALVES, sendo agravado: 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para provê-lo, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.62.AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0621728-74.2021.8.06.0000 – de Lavras Da Mangabeira, em que é agravante: SAULLO BEZERRA FERRER, sendo 
agravado: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para provê-lo, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.63.APELAÇÃO/REMESSA Nº 
0657197-19.2000.8.06.0001 (657197-19.2000.8.06.0001/1) – de Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: JOSÉ 
IDELBERTO GOMES DE MATOS - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para dar-lhes 
provimento, acolheu a preliminar de inadequação da via eleita, extinguindo o feito com a consequente denegação da segurança, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.64.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO Nº 0623294-63.2018.8.06.0000/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: JEIMSON HOSLLEY FREITAS 
FERREIRA, sendo embargados: MUNICÍPIO DE CAUCAIA e CETREDE - CENTRO DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.65.AGRAVO INTERNO Nº 0625028-20.2016.8.06.0000/50001 – em que é 
agravante:  ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: MANOEL GOMES OLIVEIRA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo Interno, para negar-lhe provimento, rejeitando as preliminares arguidas, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram 
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do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.66.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035172-41.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, em que 
é apelante: RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S/A, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação Cível, para provê-la, rejeitando a preliminar suscitada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.67.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000336-23.2013.8.06.0190 – de Choró, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA VINCULADA DE CHORÓ, em que é autor: MUNICÍPIO DE CHORÓ, sendo 
réu: PÚBLIO JORGE MATIAS DINELLY- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES 
LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para desprovê-la, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.68.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033504-
35.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, em que é autora: ROSIMAR BARROZO BRAGA, sendo réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – UECE 
- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.69.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066638-63.2006.8.06.0001 – de Fortaleza, em que 
é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: FRANCISCO LEITE GUIMARÃES NUNES - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura 
Silva.2.70.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0170472-96.2017.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que são embargantes: 
ANDRE ARAUJO BARBOSA, EDUARDO TSUNODA, CRISTIANE ALVES ALBUQUERQUE LOMÔNACO e RAIMUNDO JOSE 
BEZERRA PARENTE, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, não conheceu os aclaratórios em relação 
ao embargante André Araújo Barbosa e, quanto aos demais recorrentes, devem ser conhecidos e rejeitados, nos termos do 
voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.71.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0150072-61.2017.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, sendo 
embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.72.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-
42.2015.8.06.0041 – de Aurora, em que é apelante:FRANCISCO MOREIRA LIMA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade, conheceu da Apelação para provê-la parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.73.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001923-34.2017.8.06.0160 – de Santa 
Quitéria,  remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA, em que é autor: FRANCISCO 
ANTONIO XIMENES FELIX, sendo réu: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária, para provê-la parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e 
Maria Iraneide Moura Silva.2.74.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050774-32.2020.8.06.0053 – de Camocim, em que é apelante: 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelado: EDERSON ERANDES DE ARAUJO - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura 
Silva.2.75.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625320-05.2016.8.06.0000 – de Barbalha, em que é agravante: FRANCISCO 
ROMMEL FEIJÓ DE SÁ, sendo agravado: MUNICÍPIO DE BARBALHA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de 
Instrumento, para provê-lo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.76.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0624231-05.2020.8.06.0000/50000 – de Baturité, em que é embargante: HÉRBERLH 
FREITAS REIS CAVALCANTE MOTA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE BATURITÉ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.77.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0890657-22.2014.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: FRANCISCO ELIS PEREIRA DE SOUZA, 
sendo apelado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos 
do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte 
Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. 2.78.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-
66.2013.8.06.0106 – de Jaguaretama, em que é apelante: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, sendo apelado: BANCO DO BRASIL 
S/A - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria 
Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.79.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-52.2014.8.06.0159 – de Saboeiro, em 
que é apelante:MUNICÍPIO DE SABOEIRO, sendo apelada: ANGELA MARIA DE SOUZA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.80.
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0182416-32.2016.8.06.0001 - de Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª 
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VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ, sendo apte/apdo: 
HELENA DORACY DE OLIVEIRA SCHELEIDER - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e das Apelações 
Cíveis, para dar parcial provimento a Remessa e ao Apelo interposto pelo Estado do Ceará, e negar provimento ao Apelo 
interposto pela autora, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.81.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0066130-15.2009.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: ESTADO DO 
CEARÁ, sendo embargado: WAGNER DE SOUZA SANTANA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, 
para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. 
2.82.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0123058-05.2017.8.06.0001 - de Fortaleza, Remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: DEBORA VITÓRIA FERREIRA MENDES, 
sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária para dar-lhe provimento,  
não conheceu do recurso de Apelação Cível, por entendê-lo prejudicado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide 
Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.83.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0191582-93.2013.8.06.0001 - de 
Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é 
apelante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA, sendo apelada: MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, 
Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.84.AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633345-02.2019.8.06.0000 
– de São Benedito, em que são agravantes: ANTÔNIO DE PÁDUA FILIZOLA e THAYS GUIMARÃES FILIZOLA, sendo agravado: 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de 
Instrumento, para provê-lo parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.85.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0874765-73.2014.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, sendo apelado: GERSON ALVES TARGINO - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.86.AGRAVO INTERNO Nº 0109484-41.2019.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é agravante: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.87.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007614-37.2019.8.06.0167/50000 – de Sobral, em que 
embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: ANTONIA MESQUITA DE OLIVEIRA - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.88.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007627-36.2019.8.06.0167/50000 – de Sobral, em que é 
embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargada: RUTHINEA PINTO FERREIRA - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
dos aclaratórios, para provê-los parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.89.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0141916-84.2017.8.06.0001 - de Fortaleza, remetente: J. DE 
D. DA 1 V. DA F. P. DA C. DE F., em que é apte/apdo: M. L. F. DE S., sendo apte/apdo: E. DO C. - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”. 
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, 
Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.90.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0122691-
25.2010.8.06.0001/50000 - de Fortaleza, em que é embargante: JIÇARA BEZERRA BRASIL HONORIO, sendo embargado: 
ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves 
– Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.91.AGRAVO INTERNO Nº 0009036-
44.2019.8.06.0071/50000 – do Crato, em que é agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: 
ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte 
Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.92.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 
0007622-14.2019.8.06.0167/50000 - de Sobral, em que é embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: MARIA DE 
JESUS PORTELA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para provê-los parcialmente, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves 
– Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.93.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163518-63.2019.8.06.0001 
– de Fortaleza, em que é apelante: SOBRAL & PALÁCIO PETRÓLEO LTDA., sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade, conheceu da Apelação para provê-la parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide 
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Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.94.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000224-50.2018.8.06.0070 – de Crateús, 
remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS, em que é embargante: MUNICÍPIO DE CRATEÚS, 
sendo embargado: CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Remessa Necessária, para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.95.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007518-22.2019.8.06.0167/50000 – de Sobral, em que é 
embargante: MUNICÍPIO DE SOBRAL, sendo embargado: MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS SOUSA - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.2.96.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007469-78.2019.8.06.0167/50001 – de Sobral, em que 
é embargante: MUNICÍPIO DE SOBRAL, sendo embargada: ELAINE CRISTINA SILVA BRAGA - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.97.AGRAVO INTERNO Nº 0007897-57.2019.8.06.0071/50000  - do Crato, em que é agravante: RAIMUNDA 
FERREIRA NOBRE, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ e  MUNICÍPIO DE CRATO - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.98.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0145539-93.2016.8.06.0001 - de Fortaleza, remetente: 
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em que é apelante: ESTADO DO 
CEARÁ, sendo apelada: GERMANA MIRANDA SALES - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da 
Apelação Cível, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.2.99.AGRAVO INTERNO Nº 0229038-33.2020.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é 
agravante: MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA SILVA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.2.100.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0638956-96.2020.8.06.0000/50001 - de Fortaleza, em 
que é embargante: DANONE LTDA., sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.101.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050090-91.2020.8.06.0123 – de Meruoca, remetente: JUÍZO DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA, em que é apelante: MUNICÍPIO DE MERUOCA, sendo apelada: 
TEREZA CRISTINA CANDIDO - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para 
dar parcial provimento à Remessa e negar provimento ao Apelo, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva 
e Francisco Gladyson Pontes.2.102.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047747-55.2018.8.06.0071 - do Crato, em que é apelante:  
EVERALDO SANTOS SOARES, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, 
para desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.103.REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000299-57.2017.8.06.0189 – de Santa Quitéria, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 
2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA, em que é autora: MARIA ELANICE FREIRES RODRIGUES, sendo réu: 
MUNICÍPIO DE CATUNDA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para provê-la parcialmente, nos 
termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze 
Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.

DIVERSOS: 3.PEDIDO DE VISTA:3.1.APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042130-53.2006.8.06.0001 - de 
Fortaleza, remetente: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, em 
que é apte/apdo: ESTADO DO CEARÁ, sendo apte/apdo: TERMACO - TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS E 
SERVIÇOS ACESSÓRIOS LTDA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– A Exma.Sra.Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves pediu vista dos autos para melhor análise da matéria-Adiado 
Julgamento.4.PROCESSO RETIRADO DE PAUTA-4.1.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075827-02.2005.8.06.0001 – de Fortaleza, em 
que é apelante: OCELIO GOMES DA ROCHA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – A Exma.Sra.Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves retirou de 
pauta estes autos-Adiado julgamento.TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria 
Iraneide Moura Silva, Presidente da Segunda Câmara de Direito Público, comunicou aos demais integrantes desta Câmara, 
que na presente sessão foram julgados: CENTO E OITO (108) recursos cíveis, sendo: PROCESSOS EXTRAPAUTA: CINCO 
(05) CONFLITOS DE COMPETÊNCIA; PROCESSOS EM PAUTA: TRINTA E TRÊS (33) APELAÇÕES CÍVEIS, TREZE (13) 
APELAÇÕES/REMESSAS NECESSÁRIAS, SEIS (06) REMESSAS NECESSÁRIAS, TRINTA E DOIS (32) EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, ONZE (11) AGRAVOS INTERNOS E OITO (08) AGRAVOS DE INSTRUMENTO. E, como nada mais houvesse 
a tratar, deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual, lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 21 de 
julho de 2021.

DESA. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Presidente
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ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT
Coordenadora

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25/2021 - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. Aos vinte e um (21) dias do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões das Câmaras de Direito Público Isoladas, às 13:30 horas, teve lugar a 25ª Reunião 
Ordinária de 2021,ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 24/2021 da 2ª Câmara de 
Direito Público, de 14.07.2021. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: MARIA IRANEIDE MOURA SILVA 
– PRESIDENTE, FRANCISCO GLADYSON PONTES, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES E DRA. ROSILENE FERREIRA FACUNDO - JUÍZA CONVOCADA- PORTARIA Nº 900/2021.A Procuradoria Geral de 
Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. Dra. Francisca Idelaria Pinheiro Linhares - Procuradora de Justiça e a Defensoria 
Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Dra. Darlyanne Portela Landim– Defensora Pública, sendo os trabalhos 
coordenados pela Dra. ISMÊNIA NOGUEIRAALENCARBITENCOURTCoordenadora.JULGAMENTOS:1.PROCESSOSEXTRAP
AUTA:1.1.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000874-11.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE 
DIREITO DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo 
de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.1.2. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000760-72.2021.8.06.0000 
- de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, 
sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:“A Turma, por 
unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, 
nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Tereze Neumann Duarte Chaves.1.3.CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA Nº 0001650-11.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES 
LEITE – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, 
provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e 
Maria Iraneide Moura Silva.1.4.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001697-82.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é 
suscitante:  JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: 
JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da 
Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.1.5.CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001541-
94.2021.8.06.0000 - de Fortaleza, em que é suscitante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 
COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA - Relator: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do 
julgamento:“A Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para, provendo-o, declarar 
competente o Juízo suscitado, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco 
Gladyson Pontes.2.PROCESSOS EM PAUTA:2.1.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0139239-23.2013.8.06.0001/50000 – de 
Fortaleza, em que é embargante: CRASA C.ROLIM AUTOMÓVEIS LTDA., sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ - 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson 
Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.2.APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038832-48.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é 
apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: ROBERTA KELLY RIPARDO FERREIRA - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu 
da Apelação, para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.3.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0022253-25.2009.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é embargante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: RÓSCIO AGUIAR REBOUÇAS - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos 
aclaratórios, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.2.4.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0046534-48.2017.8.06.0071/50000 – do Crato, em que é embargante: ESTADO 
DO CEARÁ, sendo embargado: EUGÊNIO GONDIM MOTA JUNIOR - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para 
rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.5.APELAÇÃO/
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0140800-53.2011.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: MAURO ROGÉRIO RORATTO, 
sendo apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, não conheceu da 


